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SINGULARIDADE DO OBJETO 
Trata-se a presente de justificativa para a contratação do profissional AMADEU 

PINHEIRO cORRÉA FILHO, OAB/PA n° 9363, para prestar servigos juridicos
especializados a favor da Câmara Municipal de Igarapé-Miri, por inexigibilidade de 

licitação, tendo em vista sua notória especialização, bem como a singularidade dos 

serviços a serem prestados e é de confiança da administração. 

Primeiramente, porque o conceito de singularidade não está vinculado à ideia de 
unicidade. Para fins de subsunção ao art. 25, inciso lI, da Lei 8.666/93, entendo não 
existir um serviço que possa ser prestado apenas e exclusivamente por uma única 

pessoa. A existëncia de um único sujeito em condições de ser contratado conduziria 

àinviabilidade de competiç�o em relação a qualquer serviço e não apenas em relação 

àqueles considerados técnicos profissionais especializados, o que tornaria letra morta 

o dispositivo legal. 

Em segundo lugar, porque singularidade, a meu ver, significa complexidade e 

especificidade. Dessa forma, a natureza singular não deve ser compreendida como 

ausência de pluralidade de sujeitos em condições de executar o objeto, mas sim como 
uma situação diferenciada e sofisticada a exigir acentuado nivel de segurança e 

cuidado.

Nesse contexto, versa a Lei de Licitações, em seu art. 25, inciso ll, sobre a 

inexigibilidade "para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação". 

Dentre os serviços técnicos especializados passiveis de licitação, consoante 

disposiçãão do art. 13 da Lei 8.666/93, constam expressamente a realização de 
assessorias ou consultorias técnicas, bem como o patrocinio ou defesa de causas 

judiciais ou administrativas. 

Assim, quando presente a singularidade dos serviços técnicos a serem prestados, 
mormente em se tratando se realização de assessoria e consultoria técnica juridica, 
bem como o patrociínio ou defesa de causas judiciais e administrativas, inegavelmente 
a Lei de Licitações estabelece a possibilidade de inexigibilidade de licitação. Ademais, 

para a configuração de hipótese de inexigibilidade de licitação para a contratação de 
ditos serviços singulares, imprescindível é a notória especialização do contratado.

Acerca da notória especialização do profissional ou da empresa a ser contratada, a 

Lei de Licitações, em seu art. 25, § 1, estabelece que: Considera-se de notória 

especialização o profissional ou empresa Cujo conceito no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
publicações, organização, aparelhamento, equipe tecnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

experiências,
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Com base nos dispositivos da Lei 8.666/93, evidencia-se que a hipótese de 

contratação configura-se como inexigibilidade de licitação, assim que os requisitos 
de notória especialização do contratado e da singularidade dos servigos a serem
prestados, bem como da incapacidade de absorção dos serviços pelo corpo técnico 

da municipalidade forem evidenciados. 

Os serviços a serem desenvolvidos pelo contratado versam sobre assessoria e 
consultoria técnica especializada, e principalmente, sobre o patrocinio ou defesa de 
causas judiciais e administrativas de evidente complexidade técnica. 

Os serviços a serem contratados pela municipalidade serão os seguintes: 
1-Desenvolver minuta do Orçamento;
2- Atuar oferecendo suporte juridico em Processo Administrativo especifico, para 
analisar projetos de leis, plano plurianual, lei orçamentária 
3- Sendo necessário, propor ação revisional de débitos e indenizatória; 
4- Atuar perante o Tribunal de Contas dos Municipios do estado do Para TCM/PA 
Tribunal de Contas do Estado TCE e Tribunal de Contas da União TCcu 
apresentando esclarecimentos, 
memoriais e realizando sustentações orais, especialmente no que tange à 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional, a fim de 
que, na gestão fiscal, a municipalidade cumpra com os princípios da legalidade 
economicidade e legitimidade 
5- Atuar perante o Tribunal de Justiça do Estado em causas relativas ao direito 
publico, bem como, excepcionalmente, diante da necessidade fundamentada da 
municipalidade, em causas de direito privado, 
6- Prestar serviço de advocacia, em nivel de consultoria preventiva e contenciosa na 
área do Direito Público, dando suporte a Direção Administrativa, emitindo pareceres 
e propondo minutas de peças administrativas e judiciais, quando demandado 

defesas, interpondo recursos, apresentando 

Inegavelmente se está diante de serviços de natureza singular, e de cristalina 

relevância Administração, a permitir a inexigibilidade de sua contratação 

A forma de inexigibilidade de licitação é a que encontro sintonia com os principios 
das carreiras juridicas. A Ordem dos Advogados do Brasil em 17 de setembro de 
2012 mediante a Súmula n° 04/2012/COP dispõe que: Atendidos os requisitos do 
inciso I do art. 25 da Lei Federal 8.666/93, é inexigivel procedimento licitatório para 
a contratação de serviços advocaticios pela Administração Pública, dada a 
singularidade da atividade, a notória especialização e a inviabilização objetiva de 
competição, sendo inaplicável à espécie o disposto no art. 89 (in totum) do referido 
diploma legal. 

Nesse sentido, convém salientar o ensinamento de Marçal Justen Filho, que 
assevera que: Há serviços que exigem 
determinada capacitação intelectual e material. Não é qualquer ser humano quem poderá satisfazer tais exigências. Em tais hipóteses, verifica-se que a variação no 
desenvolvimento do serviço individualiza e peculiariza de tal forma a situação que 

ilitação especifica vinculada a 
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exclui a comparações ou competições - isso, quando os profissionais habilitados 

disponham-se a competir entre si. 

No caso em tela éexatamente o que ocorre, visto que a variação e desenvolvimento 

do serviço o individualizará e o peculiarizará, excluindo-se a possibilidade de 

comparações ou competiçõesS. 

Igarapé-Miri/PA, 07 de Janeiro de 2021. 

oYcma Counbeoc ompoo 
DAYANA BARBOSA SAMPAIO 

PRESIDENTE DA CPL 

Dayana Barbosa Sampaio 
Presidente CPL 

CPF 011 033 972-06 
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Com base nos dispositivos da Lei 8.666/93, evidencia-se que a hipótese de 
contrataçäo configura-se como inexigibilidade de licitação, assim que os requisitos 
de notória especialização do contratado e da singularidade dos serviços a serem 

prestados, bem como da incapacidade de absorção dos serviços pelo corpo técnico 
da municipalidade forem evidenciados. 

Os serviços a serem desenvolvidos pelo contratado versam sobre assessoria e 
consultoria técnica especializada, e principalmente, sobre o patrocínio ou defesa de 
causas judiciais e administrativas de evidente complexidade técnica. 

Os serviços a serem contratados pela municipalidade serão os seguintes: 
1- Desenvolver minuta do Orçamento; 
2- Atuar oferecendo suporte juridico em Processo Administrativo especifico, para 
analisar projetos de leis, plano plurianual, lei orçamentária, 
3- Sendo necessáio, propor ação revisional de débitos e indenizatória, 
4- Atuar perante o Tribunal de Contas dos Municipios do estado do Para TCM/PA, 
Tribunal de Contas do Estado TCE e Tribunal de Contas da União TCU, 

apresentando 
memoriais e realizando sustentações orais, especialmente no que tange à 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional, a fim de 

que, na gestão fiscal, a municipalidade cumpra com os princípios da legalidade, 
economicidade e legitimidade; 
5- Atuar perante o Tribunal de Justiça do Estado em causas relativas ao direito

público, bem como, excepcionalmente, diante da necessidade fundamentada da 

municipalidade, em causas de direito privado; 

6- Prestarserviço de advocacia, em nível de consultoria preventivae contenciosa na 

área do Direito Público, dando suporte a Direção Administrativa, emitindo pareceres

e propondo minutas de peças administrativas e judiciais, quando demandado. 

esclarecimentos, defesas, interpondo recursos, apresentando

Inegavelmente se está diante de serviços de natureza singular, e de cristalina 

relevância à Administração, a permitir a inexigibilidade de sua contratação.

A forma de inexigibilidade de licitação é a que encontro sintonia com os princípios

das carreiras jurídicas. A Ordem dos Advogados do Brasil em 17 de setembro de 

2012 mediante a Súmula n° 04/2012/COP dispõe que: Atendidos os requisitos do 

inciso ll do art. 25 da Lei Federal 8.666/93, é inexigivel procedimento licitatório para 

a contratação de serviços advocaticios pela Administração Pública, dada a 

singularidade da atividade, a notória especialização e a inviabilização objetiva de 

competição, sendo inaplicável å espécie o disposto no art. 89 (in totum) do referido

diploma legal. 

Nesse sentido, convém salientar o ensinamento de Marçal Justen Filho, que 

assevera que: Há serviços que exigem habilitação especifica, vinculada a 

determinada capacitação intelectual e material. Nao e qualquer ser humano quem 

poderá satisfazer tais exigências. Em tais hipoteses, verifica-se que a variação no 

desenvolvimento do serviço individualiza e peculiariza de tal forma a situação que 
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exclui a comparações ou competições - isso, quando os profissionais habilitados

disponham-se a competir entre si. 

No caso em tela é exatamente o que ocorre, visto que a variação e desenvolvimento 
do serviço o individualizará e o peculiarizará, excluindo-se a possibilidade de 

comparações ou competições. 
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